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Considerando que: 

I. A Assembleia Municipal de Arruda dos Vinhos, na sua sessão ordinária de 29 de novembro de 2024, 
aprovou, nos termos da alínea o) do n.º 1 do artigo 25.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na 
sua redação atual, conjugado com o artigo 29.º do Anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, sob 
proposta da Câmara Municipal de Arruda dos Vinhos do dia 24 de novembro de 2024, o Mapa de 
Pessoal para o ano de 2025; 

II. Existe a necessidade de adequar os recursos existentes às exigências atuais, dotando os serviços 
dos meios humanos necessários à prossecução dos seus objetivos; 

III. No mapa de pessoal existem trabalhadores que reúnem o perfil indicado para desenvolver a 
atividade de Condução de Viaturas  - Setor de 
Máquinas, Viaturas, Transporte e Oficinas, da DOAQV- Divisão de Obras Ambiente e Qualidade de 
Vida. 

Com base nas premissas e fundamentos atrás referidos, no enquadramento legal do n.º 2 do artigo 93.º, 
do Anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua redação atual, conjugada com a alínea a) do n.º 2 do artigo 
35.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual. 

Determino que se opere a mobilidade na categoria de Assistente Operacional, com efeitos a 1 de abril de 
2025, pelo período de doze meses, dos seguintes trabalhadores: 

- Hugo Miguel Machado Fernandes, n.º 875, tividade de 
 SMVTO- Setor de Máquinas, Viaturas, Transportes e Oficinas, da DOAQV - 

Divisão de Obras, Ambiente e Qualidade de Vida; 

- João António Bugarim Luís, n.º 940, da e 
 SMVTO- Setor de Máquinas, Viaturas, Transportes e Oficinas DOAQV - 

Divisão de Obras, Ambiente e Qualidade de Vida. 

       No uso dos poderes delegados, 

A Vereadora  

 

        

       Carla Teresa Munhoz Pinheiro  
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